CAPÍTULO
GOVERNANÇA

Referências normativas:
Art. 24 da Resolução CGPC nº 13, de 1º de outubro de 2004. 

CAPÍTULO XX
GOVERNANÇA
Seção I
Da estrutura da governança
Art. 701.  A estrutura organizacional mínima das EFPC é constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único.  De acordo com o porte, a complexidade e o número de planos de benefícios e patrocinadores da EFPC, podem ser criadas outras instâncias de governança de caráter consultivo ou deliberativo, desde que vinculadas e subordinadas àquelas previstas no caput.
Seção II
Do funcionamento dos órgãos estatutários
Art. 702.  Os membros dos órgãos estatutários das EFPC devem exercer suas funções nos termos da lei, do estatuto e do regimento interno, quando houver. 
Art. 703.  O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é responsável pela definição da política geral de administração da EFPC e planos de benefícios por ela administrados e sua ação deve ser exercida por meio do estabelecimento de diretrizes e normas gerais de organização, funcionamento, administração e operação.
Parágrafo único.  O conselho deliberativo, no desempenho de suas funções, deve observar os princípios, regras e práticas de governança, a gestão e os controles internos aplicáveis segundo o porte da EFPC e dos planos, a complexidade e os riscos inerentes a estes, visando a sua segurança da situação econômico-financeira e atuarial.
Art. 704.  O conselho fiscal é o órgão de fiscalização e controle interno, responsável pela fiscalização da gestão administrativa e econômico-financeira da EFPC e de seus planos de benefícios, e deve exercer suas funções nos termos da lei, do estatuto e na forma disciplinada regimento interno, quando houver.
§ 1º  O conselho fiscal, no desempenho de suas funções, deve zelar pela gestão econômico-financeira da EFPC e dos seus planos de benefícios, observando, sempre, os princípios, regras e práticas de governança, gestão e controles internos adequados ao porte, à complexidade e aos riscos inerentes aos planos operados.
§ 2º  O conselho fiscal deve pautar sua atuação na análise a posteriori dos atos e decisões de gestão, comunicando eventuais irregularidades e recomendando providências sem interferência na gestão da EFPC.
Art. 705.  A diretoria-executiva é o órgão de administração e gestão da EFPC, cabendo-lhe executar as diretrizes e a política de administração estabelecidas pelo conselho deliberativo.
Parágrafo único.  A diretoria-executiva deve zelar pelos interesses da EFPC e pela consecução de suas finalidades, observando, sempre, os princípios, regras e práticas de governança, gestão e controles internos adequados ao porte, à complexidade e aos riscos inerentes aos planos administrados, visando a segurança da situação econômico-financeira e atuarial.
Seção III
Das reuniões dos órgãos estatutários
Art. 706.  As reuniões ordinárias e extraordinárias dos órgãos estatutários das EFPC devem seguir o disposto no estatuto e no regimento interno, quando houver. 
Art. 707.  Os conselheiros suplentes de órgãos estatutários previstos no estatuto ou no regimento interno, quando houver, somente devem substituir os respectivos titulares nas hipóteses de impedimentos e afastamentos registrados em ata.
Seção IV
Do administrador ou comitê responsável pela gestão de riscos 
Art. 708.  A EFPC classificada como entidade sistemicamente importante (ESI) deve segregar a gestão de recursos da gestão de risco e designar:
I - AETQ como principal responsável pela gestão, alocação, supervisão e acompanhamento dos recursos garantidores de seus planos; e
II - administrador ou comitê responsável pela gestão de riscos.
§1º  O AETQ e o responsável pela gestão de risco devem exercer suas funções com independência e sem qualquer subordinação hierárquica entre si.
§2º  É vedada a participação do AETQ no comitê responsável pela gestão de riscos.
Seção V
Do regimento interno
Art. 709.  Em acréscimo ao estatuto e aos regulamentos dos planos, as EFPC podem adotar regimento interno para disciplinar sobre o funcionamento e as competências dos órgãos estatutários e das unidades singulares.
§ 1º  O regimento interno é norma complementar ao estatuto da EFPC, que é a sua norma soberana, devendo ser único para todos os órgãos estatuários e aprovado pelo Conselho Deliberativo.
§ 2º  O regimento interno deve dispor, no mínimo, sobre as reuniões ordinárias e extraordinárias dos órgão estatutários, seu sistema de deliberação e de documentação, hipóteses e modo de substituição temporária dos membros dos órgãos estatutários. 
§ 3º  O regimento interno não deve ser submetido à análise e aprovação da Diretoria de Licenciamento, devendo, contudo, permanecer na EFPC, à disposição da Previc.
